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1. Relatório

De iniciativa do digno Vereador Euler Braga, o Projeto de Lei   nº 51/2009, altera dispositivo da Lei nº 1.686, de 29 de dezembro de 1997, que dispõe sobre o serviço de mototaxi e motoentrega no município de Unaí e dá outras providências. 

Recebido em  13 de agosto de 2009, o Projeto de Lei nº 51/2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos por força do disposto no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria. Em sede da referida comissão temática, recebeu Parecer favorável da lavra do Vereador Tadeu com a inserção de Emenda nº 1/2009 que revoga dispositivos apontados como inconstitucionais por vício de iniciativa legislativa quando do projeto inicial que originou a Lei nº 1.686, de 29 de dezembro de 1.997. 

Tendo sido designado em 5 de outubro de 2009 e recebido o encargo na mesma data, passa-se  a relatar sobre o mérito,  dentro do prazo regimental. 

2. Fundamentação

2.1 Aspectos Gerais

Vencidos os aspectos regimentais, constitucionais e legais, passa-se a relatar sobre o mérito da matéria.  

A análise desta Comissão Permanente é albergada no disposto regimental das alíneas “g”, “i”, “k” e “l” do inciso III do artigo 102 da Resolução 195, de 25 de novembro de 1.992, conforme abaixo descrito: 

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente  decorre da matéria compreendida em sua denominação,  incumbindo, especificamente:

(...)

III - Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais:

(...)

g) sistema de transporte público coletivo de  passageiros, tráfego e trânsito;

(...)

i) política de educação para segurança do trânsito;

(...)

k) ações do Conselho Municipal de Trânsito; e

l) tarifas, itinerários e pontos de parada dos  concessionários de serviço público de transporte coletivo. 

Ratificada por intermédio da Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, a ideía de o Município pode regulamentar o serviço de mototáxi em seu território, no exercício de sua competência para legislar sobre interesse local (art. 30, II da CRFB) e  sobre os serviços públicos insertos em suas atribuições (art. 30, V da  CRFB), sem prejuízo da iniciativa parlamentar. Diante disso, não há o que restringir no pleito do Nobre Autor em retirar do ordenamento jurídico municipal a obrigatoriedade inicial dos mototáxis de observar a distância mínima de 100 (cem) metros da quadra onde se localizarem os pontos de autotáxi, conforme abaixo se transcreve da Lei nº 1.686, de 1.997:   

Art. 9º Os pontos de moto táxis serão localizados em locais ou regiões determinadas  pela Administração Pública Municipal, com distanciamento mínimo entre si de 1.000 (mil) metros e distância mínima de 100 (cem) metros da quadra onde localizarem-se pontos de auto táxi.

§ 1º A norma regulamentadora estabelecerá a quantidade e a localização dos pontos  de moto táxi, bem como o número quantitativo de motos para cada ponto.

§ 2º No raio de 100 (cem) metros do local onde houver ponto de auto táxi e nas   proximidades   dos   pontos   de   ônibus   de   transporte   coletivo   urbano   é   proibido   qualquer   tipo   de  oferecimento de serviços de moto táxi.

A pretensão do autor se fundamenta na necessidade do serviço de mototaxi nas proximidades dos pontos de autotaxi e de pontos de transporte coletivo, uma vez que as duas modalidades podem ser ampliadas alcançando uma terceira opção que é a de mototaxi para realizar o trajeto desejado. Tal disposição não restringe as opções atuais, ao contrário, busca oportunizar mais um meio de locomoção ao cidadão à sua escolha. 

Constitui preceito base da Lei Orgânica do Município que a politica de transporte municipal garanta aos munícipes a segurança, conforto dos veículos de transporte e a conservação e sinalização das estradas e caminhos municipais. Tal matriz se encontra insculpida no disposto no artigo 173 da Carta Municipal que assim apregoa: 

Art. 173  O Município providenciará,  obrigatoriamente, a conservação e sinalização de estradas e  caminhos municipais, vedando-se a liberação para o tráfego  daquelas que não atendam esta exigência.

§ 1º  Em caráter obrigatório, os veículos de transporte  coletivo, incluído táxi, deverão atender os requisitos mínimos de  segurança, preservação e conforto.

Os três requisitos mínimos previstos no parágrafo primeiro do artigo 173 da Carta Política Municipal (segurança, preservanção e conforto) são bastante oportunos a esta discussão, uma vez que a motocicleta é veículo que merece muita cautela em relação a propiciar segurança, preservação e conforto. É notório que, dentre outros veículos, os acidentes ocorridos com motocicletas são responsáveis por mais vítimas e por mais danos aos usuários, sendo esta uma resposta negativa ao anseio da Carta Orgânica. Porém, a sociedade é mutante e requer soluções para os problemas novos. Diante disso, o parlamento municipal se lançou na oitiva do anseio social e com muita coragem aprovou a Lei nº 1.686, de 1997, como resposta à demanda por um transporte mais rápido e barato que se multiplicava em todo País, mesmo na contramão da legalidade, uma vez que a competência privativa para criar o serviço é da União e esta não havia se manifestado até então. Com o advento da Lei Federal 12.009, de 2009, o cenário mudou e abriu-se uma porta para a legitimação da profissão e do serviço, conforme pronunciou-se o Instituto de Administração Municipal – Ibam –, em seu Parecer 1.216, de 2009, (fls. 12) que se transcreve fragmento abaixo: 

Ocorre que em 29 de julho foi editada pela União, no exercício de sua competência para legislar sobre trânsito e transporte, a Lei no 12.009/09, que regulamentou o exercício das atividades de mototaxista e estabeleceu regras gerais para o serviço de aluguel e transporte de passageiros em motonetas e motocicletas. No atual quadro legislativo, pode o Município, portanto, regulamentar o serviço de mototáxi em seu território, no exercício de sua competência para legislar sobre interesse local (art. 30, II da CRFB) e sobre os serviços públicos insertos em suas atribuições (art. 30, V da CRFB).

2.2 Aspectos Finais 

O serviço de mototáxi apareceu no cenário brasileiro como alternativa mais econômica de transporte, passou a ser também uma alternativa de trabalho ou solução para o desemprego para jovens, na maioria pobres, garantindo-lhes uma inscrição econômica inovadora, integrando-os em sua comunidade de moradia e ampliando suas redes de conhecimento e sociabilidade, dentro e fora das periferias. 

Diante de todo o exposto e inobstante a fragilidade do veículo que realiza o serviço de mototaxi, prioriza-se neste momento a opção favorável por um transporte economicamente barato para a população carente e pela oferta de emprego para os jovens e outros desempregados que sustentam famílias como mototaxistas ou motoentregadores.  

3. Conclusão

Assim, dou pela oportunidade e conveniência do Projeto de Lei nº 51/2009 até o momento, com a respectiva emenda apensa. 


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 5 de outubro de 2009.

VEREADOR PAULO ARARA   

Relator Designado
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